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LEI Nº 144/1955 
 

Dispõe sobre revogação dos dispositivos legais 
constantes da Lei nº 119 que concede favores à 
Empresa Águas Minerais Passa Quatro Ltda., deste 
Município. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Ficam revogadas todos os dispositivos legais constantes da Lei nº 119 que concedem 

favores à Empresa Águas Minerais Passa Quatro ltda., estabelecida neste Município. 
 
§1º  A presente revogação isenta a Empresa Águas Minerais Passa Quatro Ltda. de todas as  

obrigações decorrentes dos favores expressos no aludido diploma legal e do mesmo constante. 
 
Art.  2º  À Empresa Águas minerais Passa Quatro Ltda. fica mantida a doação constante do artigo 3º 

da Lei nº 119, obedecidos os prazos no mesmo estipulados. 
 
Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 11 de janeiro de 1955. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 


